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ATOS DA CVI

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina  

PORTARIA Nº 418/2025 
 
 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, À SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 

      
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor de 
Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor 
Presidente, Ver. Fernando Martins Pegorini, concedida através 
da Portaria nº 094, de 04 de fevereiro de 2025 e, em 
conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, resolvem: 

 
  

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, à servidora KELLY CRISTIANE MARINASCO, matrícula nº 64, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de “Recepcionista”, pelo período de 10 (dez) dias, de 
28.10 a 06.11.2025, conforme Comunicado de Decisão da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional de Itajaí. 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

ORLI CALBUSCH 
Diretor de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos 

ATOS DO COMDIM
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ATOS DO INIS

ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.850, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO 
DO CONSERVATÓRIO DE MÚSICA POPULAR DE 
ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 4.829, de 20 de junho de 2007, com alterações 
posteriores, e considerando o teor do processo administrativo nº 369713/2025-e, 
 
 DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Deliberativo do Conservatório de Música Popular de 
Itajaí, na forma a seguir: 
I - Diretora do Conservatório: 
Titular: Maria Luiza Feres do Amaral 
Suplente: Mario Nascimento 
 
II - Representantes da Casa da Cultura Dide Brandão: 
Titular: João Wenceslau Ricardo Neto 
Suplente: Kauany Cristina Rodrigues Teixeira 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Governo: 
Titular: Wilson Reginatto Junior 
Suplente: Michelle Nunes Campos 
 
IV - Representantes do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Itajaí: 
Titular: Eliezar Patissi 
Suplente: Elisabete Laurindo Souza 
 
V - Representantes indicados pela Câmara Setorial de Música: 
Titular: Elaine Calove 
Suplente: André Deschamps 
Titular: Gabriel Carneiro 
Suplente: Ricardo Pauletti 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 07 de novembro de 2025.  
 
 
 

RUBENS ANGIOLETTI 
Prefeito Municipal Em Exercício 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

COMISSÃO DE PROCEDIMENTOS DE NATUREZA DISCIPLINAR 
 

Rua Manoel Vieira Garção, n° 120 – Centro – Itajaí/SC | Telefone: (047) 98852 6797  Página 1/1 
 

 

PORTARIA Nº 29, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 
O Procurador-Geral do Município, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº 0160/07, de 30 de janeiro de 2007, de acordo com o 
art. 57, inciso II, alínea “c” e § 1º, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, 
atendendo ao disposto no art. 136 e seguintes da Lei Municipal nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, e CONSIDERANDO o que consta dos autos, RESOLVE instaurar 
através da Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar, e em seguida, 
 
NOMEAR 
 
Renan Rossett Moreira, Jerusa Dalsóquio Rebello e Fernanda Fernandes Prim 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Sumário, 
para apurar as irregularidades praticadas ou não por parte do(a) servidor(a) L.P, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Artífice, matrícula 1XXXXX1, por 
infração, em tese, capitulada no ao artigo 113, c/c 131 da Lei Municipal 2.960/95, 
bem como o inciso XVI e § 10 do artigo 37 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, que versam sobre a acumulação remunerada de cargos públicos. O 
presente processo rege-se pela Lei Municipal 2.960, de 03 de abril de 1995. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

Itajaí, 04 de novembro de 2025. 
 
 
 

_____________________________________ 
MARCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS   

Procurador-Geral do Município 
 
 
 

 
 

ATOS DA SEC. DE SAÚDE
 

 

 5º TA CONTRATO 168/2018                                                                                                         Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
  

 

 

 

EXTRATO: Contrato 250/2025 

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 

CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS FLOR LTDA  

CNPJ: 83.XXX.XXX/XXXX-XX 

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021  

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 314102/2025 

DATA DE ASSINATURA: 01/10/2025 

DATA DE VIGÊNCIA: 01/10/2025 

OBJETO: Credenciamento de Exames de Interesse Epidemiológico na Atenção Primária.  

VALOR TOTAL: R$ 490.262,00 (quatrocentos e noventa mil, duzentos e sessenta e dois reais). 

Quadro societário: 

Elsa Maria Sandri Flor 

 

 

 5º TA CONTRATO 168/2018                                                                                                         Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
  

 

 

 

 
 

EXTRATO: CONTRATO 016/2025 TERMO ADITIVO 003 

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 

CONTRATADA: PRODUSERV SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 17.XXX.XXX/XXXX-XX 

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/21. 

NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 117382/2025 

DATA DE VIGÊNCIA: 12/11/2025 

OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E APOIO COM FORNECIMENTO DE MÃO 

DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA A SMS. 

VALOR TOTAL: R$ 1.808.264,40 (um milhão e oitocentos e oito mil e duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos) 

 

Quadro societário: 

- Carlos Gomes Adão 

- Luiz Carlos Ribeiro 

ATOS DA SEDUH

ATOS DO SEMASA
 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2025 

Processo Administrativo Nº 2025-COM-098973 

 

REGISTRO TCE/SC  2633B880A48D75D671A148C5849885B136C75E7B 

 
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 

à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de 
empresa prestadora de serviços de monitoramento de notícias sobre o SEMASA 
– Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, veiculadas nas 
mídias impressa (Jornal e Revista), eletrônica (Rádio e Televisão) e digital (Sites, 
Portais da Internet), conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a 

regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da 

Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 

12.840/2023. 

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no 

Departamento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.gov.br/compras e 

www.semasaitajai.com.br/licitacoes. 
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia  28 de  novembro de 2025, 

no Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras e com participação 

aberta às proponentes e ao público. 

 

 
Itajaí/SC, 10 de novembro de 2025 

 
 
 

 
Celso Hugo Praun Filho 

Diretor Geral 
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Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Processo Administrativo Nº 2023-SUP-085138 

 
 
Aditivo nº 005 ao Contrato Nº 003/2024 – PE 044/2023 
 
Contratada: POSTO CIDADE DO PORTO LTDA., CNPJ Nº 82.889.213/0001-80– Sócio 

Administrador: Orlando de Amorim Carneiro - CPF de nº 548.9**.***-**; Irene Sandri 
Rodrigues Carneiro - CPF de nº 651.4**.***-**. Objeto: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de combustível (gasolina comum e diesel), para 
frota de veículos do SEMASA. Renovação do prazo de execução/vigência por 12 
(doze) meses, ou seja, de 01/01/2026 a 31/12/2026, no valor de R$ R$ 137.130,00 
(cento e trinta e sete mil, cento e trinta reais), conforme tabela abaixo: 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO UNID. QTDE Valor litro Valor 

01 ADMINISTRATIVO (Voyage) Litros 1.000 6,43 6.430,00 

02 OPERACIONAL - ÁGUA Litros 7.500 6,43 48.225,00 

03 OPERACIONAL - ESGOTO Litros 7.500 6,43 48.225,00 

04 ADMINISTRATIVO (Sprinter) Litros 1.000 6,85 6.850,00 

05 OPERACIONAL (L200 TRITON) Litros 4.000 6,85 27.400,00 

TOTAL 137.130,00 
 

 

Itajaí/SC, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral – SEMASA 

 

ATOS DA SUPFUN
                                                                          

 

ÓRGÃO: SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE ITAJAÍ 

 

ATO: EXTRATO DE CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO 

 

 EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025  

(REFERENTE AO EDITAL Nº 011/2025/FCI) 

A Fundação Cultural de Itajaí, por meio de sua Diretoria Executiva, torna público o 

presente Extrato de Credenciamento para a prestação de serviços de Captação de 
Recursos, em conformidade com o EDITAL Nº 011/2025/FCI e o Art. 79 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de 

Captação de Recursos por meio de incentivos fiscais (Lei nº 8.313/91) e/ou recursos 

próprios de empresas patrocinadoras. 

EMPRESAS DEVIDAMENTE HABILITADAS E CREDENCIADAS: 

 

Empresa CNPJ ID Prosas 
Plenum Brazil LTDA 11.893.452/0001-66 504211 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Edital nº 011/2025/FCI e Art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital completo, seus anexos e a lista integral de 

Credenciados podem ser consultados no site oficial da Fundação Cultural de Itajaí e no 
Site “Prosas”. 

Itajaí/SC, 04 de novembro de 2025 

 
Elisabete Laurindo de Souza 

Diretora Executiva da Fundação Cultural de Itajaí 

 
Anna Carolina Cristofolini Martins 

Superintendente Administrativa das Fundações 


